
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 7740, DE 23 DE MAIO DE 2016 

Altera o artigo 1 ºdo Decreto nº 7390/2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1 º Altera o artigo 1 ºdo Decreto nº 7390/2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Ficam designados os representantes abaixo relacionados para comporem o Comitê 
de Avaliação Desenvolve Mais Serra- Cades, criado pela Lei Municipal nº 4.32212014: 

l COORDENADORIA DE GOVERNO - CG 
Titular: Raphaela Maria de Oliveira Moraes Vasques 
Suplente: Jolhiomar Massariol Nascimento 

II. PROCURADORIA GERAL - PROGER 
Titular: Helon Martins de Carvalho 
Suplente: Ricardo Maulaz de Macedo 

III. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFA 
Titular: Valéria Baião Marchiori 
Suplente: Jacqueline Martins Gabrieli 

IV. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECOMONICO- SEDEC 
Titular: Erly Vieira 
Suplente: Macaciel Jonas Breda 

V. CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Titular: Gilmar Carlos da Silva 
Suplente: David Duarte Fernando" 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Pa · ~io Municipal em Serra, aos 23 de maio de 2016. 
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